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Parecer CME  Nº 02/ 2015 
 

Aprova calendário escolar para a 

Rede Municipal de Ensino de Restinga Sêca 

válido para o ano de 2015. 

I -  RELATÓRIO 
O Conselho Municipal de Educação, conforme suas competências 

estabelecidas por lei, analisa a proposta do Calendário Escolar da Rede 
Municipal de Ensino de Restinga Sêca, a vigorar de 22 de fevereiro a 18 de 
dezembro, do ano de 2015. 

II – ARGUMENTAÇÃO 
O Calendário é instrumento que sistematiza e organiza o tempo 

escolar, em um mínimo de oitocentas horas, distribuídas em duzentos dias 
letivos, conforme determina a Lei 9.394/96, Art. 24, inciso I: 

Art. 24 – A educação básica, nos níveis  

fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns: 

I – a carga horária mínima anual será de 

oitocentas horas distribuídas por um mínimo de 

duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído 

o tempo reservado aos exames finais, quando 

houver. 

O processo de aprovação do calendário para as escolas da Rede 
Municipal de Ensino de Restinga Sêca deu-se mediante análise de pontos 
importantes que são considerados como indispensáveis para que o calendário 
seja executado, destacando-se: 1) número de dias letivos e carga horária de 
acordo com a lei (LDB); 2) previsão de reuniões administrativas e 
pedagógicas, Conselho de Classe, Conselho Escolar e Círculo de Pais e 
Mestres, em dias não letivos; 3) período para recuperação final, conforme 
previsto em Regimento Escolar; 4)  formação continuada dos professores, 
organizado em dias não letivos; 5) determinação de no máximo, dez sábados 
letivos, quando, além de aulas regulares, poderão ser programadas atividades 
de integração com a comunidade escolar; 6) previsão de “feriadões”, a critério 
de cada escola, desde que os dias letivos legais sejam cumpridos. 

     Mereceu ressalva nas observações do plenário do CME, as 
atividades a distância, previstas para compensar dois dias letivos por ocasião 
do Seminário sobre Educação Inclusiva. Embora contrariando o texto legal, 
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essa alternativa foi aceita pelo Conselho, que deliberou admitir que assim se 
proceda, exclusivamente no ano em curso e para  a finalidade referida. 

Fica também registrado o alerta do Conselho que, se houver 
suspensão das aulas, por situação não prevista, que a SME seja comunicada e 
que as aulas  sejam repostas integralmente. 

Convém ressaltar que qualquer adequação e /ou ajustes  que as 
escolas, por ventura, precisarem fazer no decorrer do ano, para execução de 
propostas ou projetos que venham a alterar o calendário –sempre tendo como 
princípio irrevogável a observação do número de dias letivos e a carga horária 
- devem ser encaminhadas à SME e a este Conselho para conhecimento, 
análise e aprovação. 

 
III – CONCLUSÃO 
O Conselho Municipal de Educação deliberou em plenária no dia 13 

de maio de 2015, pela aprovação deste Parecer, o qual será encaminhado à 
Secretaria Municipal de Educação. 

Restinga Sêca, 13 de maio de 2015.  
 

Adriana Maria Cassol Heinsch 

Presidente CME. 
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